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ERRATAS
ERRATA PORTARIA Nº 310 DE 12 DE JULHO DE 2022.

A Portaria nº. 310 de 12 de julho de 2022, publicada na edição nº. 966 de 12 de julho 
de 2022, do Diário Oficial Eletrônico, tem pela presente, por lapso de digitação a 
seguinte correção: 

Onde se lê: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 12 de julho de 2022. 

Leia-se: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 27 de junho de 2022. 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 17 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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ERRATA PORTARIA Nº 311 DE 12 DE JULHO DE 2022.

A Portaria nº. 311 de 12 de julho de 2022, publicada na edição nº. 966 de 12 de julho 
de 2022, do Diário Oficial Eletrônico, tem pela presente, por lapso de digitação a 
seguinte correção: 

Onde se lê: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 12 de julho de 2022. 

Leia-se: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 07 de junho de 2022. 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 17 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO
DECRETO Nº 2190 DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 239.422,37 (Duzen-
tos e trinta e nove mil quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e sete centavos) para 
restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.12 04.122.0010.2.003 – 404 33.90.30 1.500.99 2.500,00
02.12 04.131.0014.2.039 – 420 33.90.39 1.704.99 46.922,37
02.12 04.122.0010.1.002 – 414 44.90.52 1.704.99 38.000,00
02.12 04.122.0014.1.003 – 417 44.90.52 1.704.99 2.000,00
02.31 23.065.0005.2.028 – 646 33.90.39 1.704.99 80.000,00
02.15 04.122.0010.2.003 – 868 33.90.30 1.704.99 70.000,00

TOTAL 239.422,37

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.12 04.122.0010.2.003 – 405 33.90.39 1.500.99 2.500,00
02.12 04.122.0010.2.003 – 405 33.90.39 1.704.99 6.000,00
02.12 04.131.0014.2.039 – 419 33.90.30 1.704.99 3.422,37
02.12 04.122.0040.2.040 – 415 33.90.30 1.704.99 17.500,00
02.12 04.128.0010.2.143 – 418 33.90.39 1.704.99 5.000,00
02.31 23.695.0005.2.028 – 645 33.90.30 1.704.99 100.000,00
02.31 23.695.0005.1.140 – 662 44.90.51 1.704.99 50.000,00
02.03 04.129.0070.2.213 - 877 33.90.32 1.704.99 52.000,00
02.03 04.128.0054.2.143 - 087 33.90.39 1.704.99 3.000,00

TOTAL 239.422,37

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 17 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 388 DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. RAFAEL ADÃO DE OLIVEIRA, para o cargo comissionado de Supervisor 
de Setor, símbolo CCI, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de agosto de 2022.

Guapimirim, 17 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 389 DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder afastamento a título de desincompatibilização ao Servidor Público Mu-
nicipal Sr. REGINALDO SILVA ARAÚJO CURY, médico Gineco-Obstetra, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guapimirim-RJ, para concorrer ao 
cargo eletivo de Deputado Estadual.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2022.

Guapimirim, 17 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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